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ESTADO DO TOCANTINS
P REFEITU RA MUN I CI PAL DE DI AN O POLI S

ADM. 2013/2016

LEI N'1358 t20r6,

Dianópolis,20 de dczernbro tle 2016.

ESTIMA A RECEITA I] FIXA A DESPESA DC)

MUNICÍPIO PARA O EXERCiCIO DE 20I7,

lei:

CAPITULO I
DAS DTSPOSTÇÕES COUUNS

Art. 1o - Esta lei orça a Receita e fixa a Despesa do Município para o exercício de 2017.
no valor global de R$ 49.500.000,00 (quarenta e noye milhões e quinlrcntos mil reaisl,
envolvendo os recursos de todas as fontes, compreendendo:

I - Orçamento da Seguridade Social;

CAPÍTULO II

DOS ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURII)ADE SOCIAL

Art. 2"- O Orçar-nento Fiscal e da Seguridade Social serão detalhados, em seu utcnor
nível, através dos Elementos da Despesa detalhados no Anexo ao decreto que acompanha estrr

Lei Orçamentária.

§ 1'- Na programação e execução dos orçamentos fiscal e de seguridade social selri

utilizada a classificação da despesa por sua natureza, onde deverão ser identificados a catc!(,rix
econômica, o grupo da despesa, a modalidade de aplicação e o elemento.

§ 2"- O chefe do poder executivo deverá estabelecer e publicar anexo ás normas de

execução do orçamento a classificação das despesas mencionada r.ro parágrafo anterior

A Câmara de DIANOPOLIS, Estado de TOCANTINS decreta e eu sanciono a segLrintc
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Art 3o - A receita é orçada e a despesa fixada em valores iguais a R$ 49.500.000.00
(quarenta e nove milhões e quinhentos mil reais).

Parágrafo único - Incluem-se no total relerido neste artigo os recursos próprios cias

autarquils. lundaçôes e fundos especiais.

A receita será realizada mediante a arrecadação de tribrüos. translerências e outr'.ls
receitas correntes e de capital, na forma da legislação vigente e das especiticações cor'rstanlcs
no anexo, de acordo cor.n o seguinte -
,desdobramento.

ESPECIFICAÇÕES

RECEITA DO TESOURO

VALORES

I - RI,CEITAS COITII.E}..I.ES

Receita
Receita
Receita
Receita
Receita
Receita

2.669.942,40
550.468,03

58.090,41
5.823,60

14.559.00
10.1 9l ,31

38.266.139.13
233.734,8 8

r11.809.5,t9.3ti

10.29{. I 82.1 u

0,00
2.1 83.850,00

0.00
8.1l0 332.lri

0,00

.1 -
)-
.3-
.4-
.5-
.6-

Tributária
de Contribuições
Patrimonial
Agropecuária
Industrial
de Serviços

1.7 - Transferências Correntes
I .9 - Outras Receitas Correntes

2. RECEITAS DE CAPITAL

- Operaçôes de Crédito
- Alienações de Bens
- Amortização de Empréstinos
- Transferências de Capital
- Outras Receitas de Capital

2.t
2.2

-.J
2.1
/.5

I - II,ECEITAS RETIFICADOITAS DO FUNDEI} (2.603.731,s6)

RECIiII'AS 'IOI'AI, {5.500.0rio,00

Art 4o - A despesa, no mesn'ro valor da receita é fixada en.r R$ 49.500.000,00 (qtutrcnttr
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e nove milhões e quinhentos mil reais), assim desdobrados:

I - no Orçamento Fiscal e Seguridade Social, em R$ 49.500.000,00 (quarenta e nove

milhões e quinhentos mil reais),'

Afi. 5" - A despesa será realizada com observância da programação constatlte dos

quadros que integram esta lei, apresentando o seguinte desdobramento

ESPECIFICAÇÕES VALORES

I - RECURSOS DO TESOURO 49.5OO.OOO,OO

DBSPESA TOTAL

IV. RECURSOS POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CABINETE DO PREFEITO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PATRIMÔNIO
SECRETARIA DE FINANÇAS
SECI(ETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES
SECII.ETARIA DE ESPORTES
ADVOCACIA GERAL DO MUNICIPIO
SECI{ETARIA DA CULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE
SECRETARIA DA JUVENTUDE
SECRETARIA DA AGRICULTURA

CON'IROLE INTERNO
CÂN{ARA MUNICIPAL
I,UNDO MUN ICIPAL DE 5AÚDE
FUNPREV
IiUNDO ML N ICIPA L DL EDUCAÇÀO
FUNDO ML NICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL

33.23 8.7 1 9.ól
16.26 l .280.i7

,19.500.000,1.X)

806
t.936

113
5.5 17

2. I23
107

J.J IJ
1.678
Z,õJó

87
2.011

12. l5 I

871

12.05 8

3.188

112.',?0

8 5 5.66
69'1 .0{)
? t0,9i
t'71.10
33 r.i7
86ó.45
t09.19
795.55
3 54.00
7 t0.00
5'7 t.11
4 5i,80
662.4 5

sqd )i

'l'otll tlas Unidadc .19. s 0 0. 00 0.0 0

ParágraÍb único - Integram o Orçamento Fiscal os recuÍsos orçamenttirios à conta do
Tesouro Municipal, destinados a transferências às empresas a título de aumento de capital.
subver.rçào econômica e prestação de serviços.

Ar1. 6o - Ficam aprovados os oÍçamentos das entidades autárquicas, fundacionars c

fundos especiais do poder executivo em importância igual para a receita orçada e a clespesa

fixada, aplicando-se lhes as mesmas regras e autorizações destinadas à administração dilctir por'

força desta lei.

I - DESPESAS CORRENTES
2 - DESPESAS DE CAPITAL
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Paragrafo Único - Para incentivo e custeio do pRoERD - programa Edr-rcacioral crc
Resistencia as-Drogas e Projeto da Semana cultural da Educação pràmovido no municipio.
destinar-se-á 20% (dois por cento) da arrecadação das alienações de bens imóveis.

CAPÍTULO III
DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CREDITOS SUPLENIEN'I'AI{IiS

Art. 70- Fica o Poder Executivo autorizado a, excluidos os casos prer,istos nesta lci, atrlir'
créditos suplementares, até o Iimite de 30% (trinta por cento) sobre o total da despesa ncla
fixada.

CAPÍTULO IV
DAS OPERAÇÕES nO CREDTTO

Art. 8o - Fica o poder executivo autorizado a realizar operaçôes de
crédito por antecipação da receita ate o lin.rite de 50Á (cinco por cenÍo) da receita orçacllL
constante do art. 3o desta lei.

CAI'I'I'UI,O V
DAS DTSPOSTÇÕnS Crn-rrS

Art. 9o - Fica o poder exectüivo autorizado a estabeleccr nolr.nas
complementares pertinentes a execução do orçamento e, no que couber, adequt'i-lt) as

disposições da constituição do município, compreendendo tambén-r a programação finane cir',.r

para o exercício de 2017 .

Art. 10o - Ficam agregados aos orçamentos do município os valores e

indicativos constantes ao anexo a esta lei.

AÍ. 11" - Todos valores recebidos pelas unidades da administraçlio
direta, autarquias, fundações e fundos especiais deverão, para sua nrovimenlaçiro, scr'

registrados nos respectivos orçamentos.

Parágrafo único - Excluem-se do disposto neste artigo os casos eln
que por força de lei, normas especiais ou exigências do ente repassador, o registro dcvrt scr

feito atraves do grupo extra-orçamentario.

Art. 12" - Esta lei entrara em vigor em lo de janeiro de 2017.
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revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de DIANOPOLIS, aos i0 cle SETEMBRO de

2016.

MEI-OINAL
Ple


